
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão 

 

 

TC 009.022/2010-4 
Órgão/Entidade: Município de Caxias - 

MA 

Assunto: Prorrogação de prazo. 

Advogado: Firmino Antônio Freitas Soares 

Filho, Procurador Geral do Município 

 

DESPACHO DE UNIDADE TÉCNICA 

 

 Com fulcro na delegação de competência conferida pelo Exmº Sr. Ministro-Relator aos 

titulares das unidades técnicas da Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex), e em atendimento 

à(s) petição/petições juntadas aos autos, autorizo a(s) prorrogação/prorrogações de prazo abaixo, 

com vistas ao atendimento da(s) comunicação/comunicações processual/processuais especificada(s). 

Responsável/Interessado 
Prazo 

(dias) 

Ofício(s) a 

atender 

Localização 

do pedido 
Observações 

 

Município de Caxias/MA 

 

15 2180/2012 
Peça 24 

Folha 1 
 

 

   

SECEX-MA, 10 de outubro de 2012. 

 

Assinado eletronicamente 

MARCILEIA ALVES DE OLIVEIRA BARROS 

Secretária em Substituição 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49260801.
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